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, Estado da Bahia

i.NTRADA NESTA SECRETARIA
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ESTADO DA BAHIA I

4
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIAGOIN

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N" OO3I2O2O.

EXCELENTíSSIMO
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

É com renovada e imensa satisfação que estamos
Excelência, Projeto de Lei de autoria do Executivo, o ual b
autorização para aumento salário dos Professores e
da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), visa

Alagoinhas, 04 de fevereiro de 2020.

SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE

a Vossa
a necessári

promover a

0l

valorização dos profissionais da educação, a que se refere a presente Lei.

Esclarecemos ainda que a referida Lei prima pelo expresso cumprimento dos
preceitos fundamentais presentes na Constituição Federal de 1988, além das

disposições infraconstitucionais, especialmente a legislação municipal sobre a

matéria. Posto que, a educação é dever expresso do Estado para com o cidadão, de

forma eÍicaz e eficiente, além de oportunizar o reconhecimento e valorização dos
profissionais do magistério deste Município.

Com essas infornrações apresentadas, os Senhores Vereadores, terão condições de

analisar a importância desta iniciativa, podendo debater e votá-la favoravelmente,

valorizando e melhorando o padrão de vida da classe. E que os valores do aumento
salarial dos Professores e Coordenadores Pedagogicos municipais possam constar

desde 01 de janeiro de 2019.

JOAQUIM NETO

em,CI6r0Lr§olo

t
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DA BAHIA
ICIPAT DE ATAGOINHAS

DO PREFEITO

PLEMENTAR No p/ 12020.

CONCE AUMENTO SALARIAL
AOS ESSORES E COORDENADORES

DUCAçÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

SEDUC, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nos termos
do art.66, inciso lll; e art.30, inciso !e art.61, § 1o, inciso ll, alínea "a" da
Constituição Federal de 1988.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e êu, Prefeito Municipal,
sancionei a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento salarial
aos Professores e Coordenadores Pedagogicos, no percentual de 12,84o/o (doze
vírgula oitenta e quatro por cento) com vencimento retroativo a 01 de janeiro de
2020.

AÍ1. 2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotaçÕes orçamentárias próprias que serão suplementadas, se insuficientes,
respeitado o limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30 - Esta Lei Complementar tem seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de
2020, revogadas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE , em 04 de fevereiro
de 2020.

JOAQUIM
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT OE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 12019

QUADRO ESPECIAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO PARA EXTINçÃO COM VACÂNCIA 20
HORAS

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR NO 12019

QUADRO ESPECTAL DO MAGTSTÉR|O pÚBUCO PARA EXflNçÃO COM VACÂNCn 40
HORA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 04 de fevereiro
de 2020.
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ESTADO DA BAHTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFESSORES E COORDENADORES pEoAcóGICOS JORNADA 20 H SEMANAIs
VIGEÍ{CIA A PARTIR DE 10 DE 

'ÂNEIRO 
DE 2O2O

TABELA DE VENCIMENTOS Dos PRoFEssoREs E cooRDENADoRES PEDAGócrcos JoRNADA 40 H sEMANATs

I
I

NIVEL I a c o E H I I L

PROÊESSOR Ê

COORD. PEDAGOGICO
4.494,29 1.539,12 1.545,3O 1,632,46 1.641,a4 1.732,3O 4.784,27 1.937,79 1.A92,93 L.949,72 2.OOa,21 2.068,45

NIVEL II B c D E F G H I l L it
PROFESSOR E

COORD. PEDAGOGICO
1.643,72 1.693.04 1.743,83 1.796,a4 1.45O,O3 1.9O5,53 1.962,69 2.O2t157 2.OA2t22 2.144,ô9 2.209,O1 2.275t3O

NIVEL III A B c D E F G H I J L M

PROFESSOR E
COORD. PEDAGOGICO

1.490,24 1.946,99 2.0o5,4O 2.065,56 2.127,53 2.191,36 2.257.1O 2.324,81 2.394,55 2.466,39 2.540,38 2.616,59

NIVEL IV A B c D E F G H I J L Írl
PROFESSOR E

COORD. PEOAGOGICO
2,264,34 2.336t39 2.406,44 2.478,68 2.553,04 2,629,63 2.7Oa,52 2.789,77 2.473,46 2.959,67 3.O48,46 3.139,91

NIVEL I B c D E G H I J L H

PROFESSOR E

COORD. PEDAGOGICO 2.94S,59 3.O7a,25 3.170,60 3.26s,71 3.363,68 3.464,59 3.56a,53 3.675,59 3.785,a6 3.899,43 4.íJ16,42 4.136,91

NIVEL II A B c D E F G H I J L Írl

PROFESSOR E

COORO. PEDAGOGICO
3.287,45 3346,O7 3.447,65 3.592,2A 3.7OO,O5 3.411,O5 3.925,39 4.043,15 4.164,44 4.2A9,3A 4.414,06 4.55O,6O

NIVEL III B c D E G H I J L M

PROFESSOR E
COORD. PEDAGOGICO

3.780,57 3.a93,9a 4.01O.aO 4.r.31,13 4.255,06 4.382,71 4.514.19 4.649,62 4.r89,11 4,932,78 5.O40,76 5.233,19

NIVEL I\, s c D E F G H I J L M

PROFESSOR E 4.536,64 4.672,75 4.812,96 4.957 t35 5.1O6.O7 5.259,26 5.417,O3 5,579,54 5.746,93 5.919,34 6.096,92 6.279$3



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

QUADRO ESPECTAL DO MAGTSTÉRIO PÚBLTCO
PARA EXTINçAO COM A VACANCTA 20 HORAS

ANEXO II
VIGÊNCIA A PARTIR DE 10 DE 

'ANEIRO 
DE 2O2O

CARGO E c D E G H I I L

PROFESSOR L445,at L.453,O4 r.46O,3O 1.467,60 1.474,94 1.4s2.32 L4,39,73 t.497,14 1.SO4,66 1.512.19 1.s19,7s 1.527,35

CARGO B c D E G H I J L

Coord.Tec. LA79,2O 1.935,58 1.993,65 2,Os3A6 2.115,06 2.178,5L 2,243,47 2.3t l,LA 2.34O,52 2.451,93 2.525,49 2.6oL,26

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

QUADRO ESPECTAL DO MAGTSTÉRrO PÚBLTCO
eARA ExrrNçÃo cot't a vacÂncle 40 HoRAs

ANEXO II
vreÊlcu A paRTrR DE to DE raNErRo DE 2o2o

CARGO B c o E G H I ) L M

PROFESSOR 2.49L62 2,9íJ6,O7 2.92íJ,60 2.935,21 2.949,44 2.964t63 2.979,46 2.994.35 3,OO9,32 3.O24,37 3.O39,49 3.O54,69

Coord.Tec. 3.754,4t 3.471,16 3.947,29 4.106,91 4.23O,12 4.357,O2 4.447,73 4.622t37 4.76L,O4 4,9O3t47 5.OsO,9a 5.2O2,51
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃo, JUSTIçA, REDAçÃO

FINAL E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N9. OO1/2020.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Defesa dos Direitos da

Mulher, após estudos ao Projeto de Lei Complementar ne OOL|2020, de

autoria do poder Executivo, gue "Concede aumento salarial aos professores

e coordenadores pedagógicos da Secretaria Municipal da Educação -
SEDUC, e dá outras providências", opina pela sua tramitação devido a sua

constituciona lidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das

Ver Jura Presidente

Ver. Cdsar Baqueiro da Silva - Relator

de 2O2O.

I
I

V

*6 - Membro.

ssões, em 11 de#vereiro
\_ l/4 v ( ^*rrei/a do Nasci{tento

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170 - Fone: (75) 3182-3333

www.ca maradealagoin has.ba.gov.br
Alagoinhas - Bahia



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DÊ ALAGOINHAS

PARECER DA COMTSSÃO DE FINANçAS, FISCALIZAçÃO,

oRçAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO E

RENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9. OOTI2O2O.

A Comissão de Finanças, Fiscalização, Orçamento, Desenvolvimento

Econômico e Emprego e Renda, após estudos ao Projeto de Lei

Complementar ng OOtl2020, de autoria do Poder Executivo, 9ue "Concede

aumento salarial aos professores e coordenadores pedagógicos da

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, e dá outras providências, opina

pela sua tramitação regimental.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

de fevereiro de 2020.

- Presidente

- Relator

- Membro.

erreira Lima

va Ramos

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170 - Fone: (75) 3182-3333
www.ca ma radealagoinhas. ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia


